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Art. 1º  Acrescenta o art. 2-A ao Projeto de Lei Complementar nº 07/2020, com a seguinte redação: 
“Art. 1-A Acrescenta o §5º ao art. 25 da Lei Complementar nº 157 de 14 de abril de 2016, com a seguinte redação:
“§5º Os diretores e administradores de Unidades Básicas de Saúde farão jus a gratificação de que trata o inciso II deste artigo.”
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